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LEI N. 7.718, DE Ü2 DE JANEIRO DE 1363 
Dispõe sobre a elevação de vencimentos doe cargos ãe 

Chefe de Secção e dá outras providências. 
0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Artigo l . o — Ficam fixados na referênc ia "56", os vencimentos dos 

seguintes cargos: 
1 — os de Chefe de Seção , re ferênc ias "50" e "49", da Tabela II, 

da Parte Permanente, dos Quadros das Secretarias de Estado; 
n — os de Chefe de S e ç ã o Administrativa, de Bib l io tecár io -Chefe , 

de Secretár io , de Administrador, referências "50", "49" e "48" das mesmas Par
tes e Quadros mencionados no item anterior; 

III — um de. Bib l io tecár io -Chefe , re ferênc ia "43", e um de E s t a t í s -
tico-Chefe, referência "45", ambos da Tabela II, da Parte Permanente, do Qua
dro da Secretaria do Governo; e 

IV — um de Paleógrafo , do Quadro da Sscretaria da E d u c a ç ã o , 
com funções de Chefe de Seção, nos termos do artigo 6.o do Decreto-lei n . 
15.867, de 2 de julho de 1946. 

Parágrafo ú n i c o — O disposto neste artigo se aplica aos Institutos 
Isolaiios do Ensino Superior. 

Artigo 2.o — Ficam fixados na referência "58", os vencimentos dos 
cargos de Chefe de S e ç ã o Administrativa do Cuadro da Secretaria do Tribunal 
de Contas. 

Artigo 3.o — As Autarquias e as Autonomias Administrativas, que 
.não tenham seus quadros fixados em lei, s u b m e t e r ã o , dentro de 60 (sessenta) 
dias, à aprovação do Chefe do Poder Executivo, projetos de decretos com v i g ê n 
cia igual à desta lei, estendendo a f ixação de vencimentos, a que se refere o 
artigo primeiro, aos cargos de iguais d e n o m i n a ç õ e s e natureza, pertencentes aos 
seus Quadros. 

Artigo 4.o — Para atender às despesas decorrentes da e x e c u ç ã o da 
presente lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Secretaria da F a 
zenda, créditos a té o iimite de Cr$ 78.000.000,00 (setenta e oito m i l h õ e s de cru
zeiros), suplementares à s verbas próprias do o r ç a m e n t o . 

Parágrafo ú n i c o — O crédito a que se refere este artigo s e r á cober
to rom o produto de operações de crédito que a Secretaria da Fazenda fica au» 
torizada a realizar, nos termos da leg i s lação em vigor. 

Artigo 5.o — As despesas decorrentes do disposto no artigo 3.o cor
rerão à conta das verbas próprias dos o r ç a m e n t o s das entidades por ê l e abran
gidas, supridas, no caso de def i c i ênc ias devidamente comprovadas, pelos créd i tos 
de que trata o artigo anterior. 

Artigo 6.o — Os • t í tu los dos servidores abrangidos por esta lei serão 
apostilados pelos Diretores Gerais das Secretarias de Estado ou, quando fôr o 
caso, pelos Diretores Gerais de Departamentos de A d m i n i s t r a ç ã o , salvo quanto 
aos dos do Tribunal de Contas, que o serão pelo seu presidente. 

Parágrafo único — Nas autarquias e nos órgãos diretamente subor
dinados ao Governador, os t í tulos dos servidores serão apostilados pelos res
pectivos dirigentes. 

Artigo 7.o — O dispotso nesta lei se aplica aos inativos. 
Artigo 8.o — Vetado. 
Artigo 9.o — Revogam-se as disposições em contrár io . 
Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 22 de janeiro de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Justino Maria Pinheiro 
Luciano Vasconcelios de Carvalho 
Urbano de Andrade Junqueira 
Francisco de Paula Machado de Campo s 

Euvaldo de Oiiveira Mello 
Virgilio Lopes da Silva 
Márc io Ribeiro Porto 
Paulo M a r z a g ã o 
Waldir da Silva Prado 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 22 de janeiro de 1963. 

Fioravante Zampol — Diretor Geral 

L E I N. 7.7119, D E 22 D E JANEff iO D E 1963 
Declara de utilidade públ ica a Sociedade Senhoras de 
Nazareth, com sede na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Artigo l.o — E ' declarada de utilidade públ ica a Sociedade Senhoras 

de Nazareth, com sede na Capital. 
Aftigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de São Paulo, aos 22 de janeiro de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Justino Maria Pinheiro 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s 
do Governo, aos 22 de janeiro de 1963. 

Fioravante Zampol — Diretor Geral 

L E I N. 7.720, D E 22 D E J A N E I R O D E 1963 
Declara de utilidade públ ica a "Sociedade Beneficente 

U n i ã o dos Motoristas de Campinas", com sede naquela cidade 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu promulgo a 

Beguints lei: 
Artigo l.o — E ' declarada de utilidade públ ica a "Sociedade Bene

ficente U n i ã o dos Motoristas de Campinas", com sede na cidade do mesmo nome. 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 
Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 22 de janeiro de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Justino Maria Pinheiro 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 22 de janeiro de 1963. 

Fioravante Zampol — , Diretor Geral 

LEI N. 7.721, D E 22 D E J A N E I R O D E 1963 
Dispõe sobre transferênc ia de bens 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a doar, pura e 

simplesmente, à " F u n d a ç ã o Parque Zoológico de S ã o Paulo" uma área de 
195.500 m2. (cento e noventa e cinco mil e quinhentos metros quadrados), 
destacada de área maior ocupada pelo Instituto As tronômico e Geof ís ico , com 
as seguintes divisas: 

" C o m e ç a m na estaca n. 7 cravada junto a um portão que d á 
acesso à s casas dos guardas do I. A . G . ; daí segue por uma linha sinuosa 
numa e x t e n s ã o de 400 m. (quatrocento metros) mais ou menos, a té encontrar 
a estaca n . 12 da linha do levantamento já referióa, seguindo por esta linha 
com os rumos e d i s tânc ias de: 21°17'SW — 24,96 m. est n . 13; 7°43'SE — 
3099 — m. est. n. 14; 19°26'SW — 55,96 m. est. n . 15; 16°13'SW — 40,87 m . 
est. n . 16; 2°57'SE — 48,27 m. est. n. 17; 27°00'SW — 37,99 m. est. n . 18; 
38°30'SW — 46,29 m. est. n . 19; 9°01'SW — 66,75 m. est. n . 20; 9°52'SW — 
84,84 m. est. n. 21; 4°30'SW — 51,93 m. est. n. 22; 18°03'SW — 29,96 m . 
est. n . 23; 0°23'SW — 83,87 m. est. n. 24; 41°24'SW — 46,07 m. est. n . 25: 
6 do levantamento da área ocupada pelo I. A . G . ; cravada junto à estrada 
de Jararaca, pela qual segue em direção a estrada do T a b o ã o com os rumos e 
d i s t â n c i a s de: 74°58'NE — 78 m. est. n. 5; 27°27'NE — 71,78 m. est. n . 4; 
63°02'NE — 160 m. est. n . 3; 57°29'NE — 58,97 m. est. n . 2; 76°50'NE — 
85,96 m. est. n. 1; 71°48'NE — 45 m. est. n . 0 = 88, cravada no cruzamento 
das estradas óa Jararaca e Taboão , pela qual segue em direção à cidade com 

—ws rumos e d i s tânc ias de: 46°50'NE — 104,63 m. est. n . 87; 12°56'NW — 78 m . 
est. n . 86; 2°11'NW — 46,93 m. est. n . 85; 2°11'NW — 128,80 m. est. n . 84; 
27°25'NW — 206,63 m. est. n. 83, cravada junto à linha d á g u a do pequeno 
lago; da í deixa o levantamento e segue ainda pela estrada do T a b o ã o em 
linha sinuosa numa e x t e n s ã o de 260 m. (duzentos e sessenta metros) a t é a l 
c a n ç a r o canto formado pela estrada do T a b o ã o e a via cte acesso para as casas 
dos guardas do I. A . G . , pela qual segue" numa e x t e n s ã o de 22 m. (vinte e 
dois metros) a t é a l c a n ç a r a estaca n . 7 onde tiveram in íc io as divisas. 

O per ímetro retro descrito cerca uma superf íc ie de 195,500 m2. 
(cento e noventa e cinco mil e quinhentos metros quadrados) ou 19 ha 55 a 
(dezenove hectares e cinquenta e cinco ares). 

Artigo 2.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a doar, pura e 
simplesmente, à Universidade de S ã o Paulo, as áreas abaixo discriminadas, com 
« des t inação que se especifica: 

a) destinada ao Instituto A s t r o n ô m i c o e Geof í s i co — área de 
402.900 m. (quatrocentos e dois mil . novecentos metros quadrados) destacada de 
á r e a ocupada pelo Departamento de P r o d u ç ã o Animal, da Secretaria da Agri 
cultura: 

" C o m e ç a na estaca n . 23 do levantamento da á r e a sob a jurisdi
ç ã o do I . A . G . de acordo com o ato do Secre tár io da Agricultura, de 6-1-1939 e 
segue com o rumo 78°32'SW, 503,48m confrontando com a área a ser transfe
rida do Departamento de P r o d u ç ã o Animal para o Departamento de B o t â n i c a , 
a t é a estaca n . 11 colocada na estrada de serventia interna do Parque; da í se
gue em Sl^TSTW, 175,95m 4°19'NW, 103,99m 65«04'NW, 55,70m 26'01'NW, 79,94m 
20«27'NW, 61,99m 6C45'NE, 104,97m 23°51'NW, 80,80m 1'37'NW, 115,99m . . 
12»59'NE, 48,74m l a52'NE, 26,97m confrontando com a Vila Fachini a t é a es
taca n . 21; daí deflete à direita e segue com rumo 89°36'SE, numa e x t e n s ã o de 
613,79m (seiscentos e treze metros e setenta e nove cent ímetros ) confrontando 
com terras do Departamento de Produção Animal a t é a estaca n . 32 que é 
igual à estaca n . 41 do levantamento da á r e a sob a jur i sd ição do I . A . G . ; 
da í defletindo à direita segue por esse levantamento dividindo com o I. A . G. 
com rumos e d i s t â n c i a s de 25«32'SW, 36,77m est. n. 40; 25°52'SW, 68,90m 
est. n . 39; 50°40'SW, 39,88m est. n . 38; 21'52'SW, 46,48 m est. n . 37; 
11°01'SW, 26,91m est. n. 36; 28°54'SE, 33m est. n . 35; 52"52'SE, 27 m est. 
n . 34; 42°24'SE, 59m est. n . 33; 17°25'SE, 35,94 m est. n . 32; 7»33'SE, 25,95m 
est. n . 31; 3'59'SE, 56,19 m est. n . 30; 4°24'SW, 49,69m est. n . 29; 7°02'SE, 
30,92 m est. n . 28; 30°28,SE, 47,89m est. n . 27; «0'34'SE, 69,24m est. n . 26; 
61°10'SE, 30,81 m est. n . 25: 11'59'SE, 76,25m est. n . 24; S'WS'Vv", 53,20m 
•est. n . 23 = O — ponto onde tiveram in íc io as divisas. 

O pér imètre retro descrito cerca uma superficie de 402,900 m2 (qua
trocentos e dois mil e novecentos metros quadrados)". 

b) destinada à Escola P o l i t é c n i c a — as á r e a s de 6.038,70 m2 (seis 
mil e trinta e oito metros quadrados e setenta d e c í m e t r o s quadrados) e — 
2.875,03 m2 (dois mil oitocentos e setenta e cinco metros quadrados e três de
c ímetros quadrados), constitutivas das denominadas glebas " A " e " B " , partes 
de área maior situada, na quadra formada pela P r a ç a Cel. Fernando Prestes, 
Avenida Tiradentes, Rua dos Bandeirantes e Afonso Pena, adquirida pela F a 
zenda do Estado, por t í tu los diversos. 

"Gleba " A " — 6.038,70m2 (seis mil e trinta e oito metros quadra
dos e setenta d e c í m e t r o s quadrados). 

C o m e ç a no ponto " A " no alinhamento da P r a ç a Cel. Fernando 
Prestes, fronteiro ao canto direito do Edif íc io Sede da I . P . T . de recuo apro
ximado de 8,50 (oito metros e cinquenta cent ímetros ) de quem olha da P r a ç a 
para o Edif íc io; segue pelo alinhamento da p r a ç a Ce l . Fernando Prestes com 
a d i s tânc ia de 91,15m (noventa e um metros e quinze cen t ímetros ) - | - a t é o pon
to "b", no canto formado pela. Avenida Tiradentes; deste ponto defletindo a 
esquerda em â n g u l o de 90» aproximadamente, segue pelo alinhamento da Ave
nida Tiradentes a t é o ponto " C " com a d i s tânc ia de 60m (sessenta metros) - | -
encontrando as divisas dos terrenos pertencentes à Prefeitura Municipal de S ã o 
Paulo, d a í defletindo à esquerda, segue por uma linha quebrada, dividindo com 
os terrenos da Prefeitura na d i s tânc ia de 88m (oitenta e oito metros) - | — a t é 
o ponto " d " ; da í defletindo à direita, num â n g u l o aproximado de 90*, em re
ta na d i s tânc ia de 81,50m (oitenta e um metros e cinquenta cent ímetros ) - | — 
dividindo com terrenos da Prefeitura a t é o ponto "e" na divisa de quem de 
direito- d a í defletindo à esquerda com a d i s tânc ia de 2m (dois metros), d iv i 
dindo com quem de direito a t é o ponto "f", onde defletindo à esquerda em â n 
gulo aproximado de 90« e pela parede do préd io l i (da planta) na distancia de 
49,50m (quarenta e neve metros e cinquenta cen t ímetros ) - | — a t é o seu can
to, indo daí, em def l exão à direita, a t é a l c a n ç a r o canto do prédio 7 do I . P . 
T . (da planta) e pelo alinhamento deste e dos demais prédios a t é o ponto a 
onde teve in íc io esta descr ição , dividindo com a área ocupada pelo Instituto de 
Pesquisas T e c n o l ó g i c a s ' '. 

"Gleba "B" — 2.875,03 m2 (dois mil oitocentos e setenta e Cinco me
tros quadrados e três dec ímetros quadrados). 

C o m e ç a no alinhamento da P r a ç a Cel. Fernando Prestes, no canto 
formado pela Rua Afonso Pena; ponto "g"; segue pelo alinhamento da P r a ç a Cel. 
Fernando Prestes na d i s tânc ia de 59m (cinquenta e nove metros) a t é o ponto "h" 
fronteira ao canto direito do Edif íc io Ramos de Azevedo, de quem olha da P r a ç a , 
na divisa dos terrenos ocupados pelo I . P . T . ; deste ponto defletindo à esquerda 
a l c a n ç a o canto direito do Edif íc io referido e pela parede deste em toda a sua 
e x t e n s ã o mediante 43m (quarenta e três metros) mais ou menos, a t é o ponto " i" , 
onde deflete à esquerda e pela parede do Edif íc io a t é o ponto "j" na d i s t â n c i a 
de l,50m (um metro e cinquenta cent ímetros ) mais ou menos; dai defletindo à 
direita, na d i s tânc ia de 9,60m (nove metros e sessenta cen t ímetros ) mais ou menos, 
a t é o ponto "k" onde deflete à esquerda na d i s t â n c i a de 7m (sete metros) mais 
ou menos a t é o ponto "1" dividindo com os terrenos ocupados pelo I . P . T . ; do ponto 
"1" na d i s tânc ia de 22m (vinte e dois metros) mais ou menos, dividindo com quem 
de direito a t é o ponto "m" na divisa do terreno onde e s t á constru ída a Casa do 
P o l i t é c n i c o ; daí, defletindo à esquerda dividindo sempre com terreno da Casa 
do Po l i t écn ico na dis tânc ia de 12m (doze metros) mais ou menos a t é o ponto "n" 
onde defletindo à direita na d i s t â n c i a de 7,50m (sete metros e cinquenta c e n t í 
metros) a t é o ponto "o" e da í defletindo à esquerda na d i s tânc ia de 2,50m (dois me
tros e cinquenta cent ímetros ) a t é o ponto "p" e deste ponto defletindo a direita 
em â n g u l o de 90°, na dis tânc ia de 19m (dezenove metros) mais ou menos a t é o 
ponto "q" no alinhamento da Rua Afonso Pena, e pelo alinhamento desta, defle
tindo à esquerda, na d i s tânc ia de 41,50m (quarenta e um metros e cinquenta cen
t ímetros ) mais ou menos a té o ponto "g", onde teve in íc io esta descr ição". 

Artigo 3.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a doar, pura e sim
plesmente, ao Instituto de Pesquisas T e c n o l ó g i c a s , uma área de 6.407,15 m2 (seis 
mil, quatrocentos e sete metros quadrados e quinze dec ímetros quadrados), a saber: 

"Começa no ponto "a" no alinhamento da P r a ç a Cel. Fernando Pres
tes, fronteiro ao canto direito do Edif íc io Sede do I . P . T . de recuo aproximado de 
8,50m (oito metros e cinquenta cent ímetros ) de quem olha d'à P r a ç a para o Edi f í 
cio; deste ponto, a t é o canto direito do Edif íc io referido, segue pela parede deste 
e pela dos demais a t é o segundo canto do prédio 7 (da planta) ; deste ponto, de
fletindo à direita vai ao canto do p r é d i o 11 (d'à planta) ; e pela parede deste na 
d i s t â n c i a de 49,50m (quarenta e nove metros e cinquenta c e n t í m e t r o s ) mais ou 
menos a t é o ponto "f", dividindo com os terrenos ocupados pela Escola P o l i t é c n i c a ; 
deste ponto, defletindo a esquerda na d i s tânc ia de 2m (dois metros) mais ou me
nos -ité o ponto "p"; da í defletindo à direita, na d i s tânc ia de 6m (seis metros) 
mais ou menos a t é o ponto "s", dividindo com quem de direito; deste ponto, de-

t fletindo à esquerda, a l c a n ç a o canto do p r é d i o 12 (da planta) e pela parede deste 
a t é o canto, ponto "t", medindo 28m (vinte e oito metros) mais ou menos; d a í 
com pequena d e f l e x ã o à esquerda, medindo 7,50 m (sete metros e cinquenta cen
t ímetros ) mais ou menos vai ao ponto "u", canto do prédio 5 (da planta) e d a í 
pela parede ao ponto "v", dividindo com terrenos da Diretoria de Aeroportos; do 
ponto "v" ao canto "1" com d e f l e x ã o à esquerda, medindo 97,50m (noventa e sete 
metros e cinquenta cen.imetros) mais ou menos, dividindo com quem de direito; 
deste ponto, defletindo à esquerda na dis tânc ia de 7m (sete metros) mais ou me
nos a t é o ponto "k"; d a í defletindo à direita na d i s tânc ia de 9,60m (nove me
tros e sessenta cen t ímetros ) mais ou menos ao ponto "j"; na pav:Je do Edi f í c io 
Ramos c'3 Azevedo deste ponto defletindo à esquerda na d i s tânc ia de l,50m (um metro 
e cinquenta cent ímetros ) a t é o canto do referido Edif íc io , ponto "i" , da í defletin
do à direita, seguindo pela parede do mesmo, na d i s tânc ia de 43m (quarenta e 
t r ê s metros) mais ou menos a t é o ponto "la", no alinhamento da P r a ç a Cel. Fer 
nando Prestes e daí pelo alinhamento referido a t é o ponto "a", onde teve in íc io 
esta descrição, dividindo com terreno da Escola Po l i t écn ica" . 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publ icação . 
Artigo 5.0 — Revogam-se as d i spos ições em contrár io . 
P a l á c i o do Governo do Estdao de S ã o Paulo, aos 22 de janeiro de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Justino M:.ria Pinheiro 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negóc ios do 
Governo, aos 22 de janeiro de 1963 

Fioravante Zampol 
Diretor Geral 

LEI N. 7.723, DE 22 DE JANEIRO DE 1963 
Declara de utilidade pública a Associação Beneficente 

Rachaia-Al-Fokhar, com sede na Capital 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Artigo L o — E ' declarada de utilidade públ ica a Assoc iação Bene

ficente Raehaia-Al-Fokhar, com sede na Capital. 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publ i cação . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 22 de janeiro de 19S3. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O F I N T O 
Justino Maria Pinheiro 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 22 de janeiro de 1963. 

Fioravante Zampol 
Diretor Geral 

P Á G I N A S 


